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DECRETO 12 8 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2024, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 6.700,00 (Seis Mil e Setecentos Reais) para cobertura das
despesas abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.200
8

Atividades do Departamento de
Administração

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
5250 00791-CONVÊNIO FNDE -

CONSTRUÇÃO ESPAÇO EDUCATIVO -
06 SALAS

6.700,00

SUBTOTAL 6.700,00
TOTAL 6.700,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.3.2.1.01.0.1.41.
00.00.00.00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS - CONV.ESPAÇO
EDUCATIVO 06 SALAS - FONTE 791

6.700,00

TOTAL 6.700,00

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 01 de agosto de 2024

1

Arapuã, Quinta-Feira, 01 de Agosto de 2024  Edição Nº:  854

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/08/2024 às 22:14:32

                               1 / 3



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 62/2024 

 

 

 

 

SUMULA: Concede Progressão funcional ao 

servidor efetivo do executivo Municipal. 

 

 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. Deodato Matias, no 

uso das atribuições conferidas por Lei. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional para o servidor efetivo Sr. 

JOAQUIM RUFINO PEREIRA, MATRICULA 3861, nomeado em 10/02/2004, no cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais através do Decreto nº 014/2004, elevando do C009 para o C010. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, 31 de julho de 2024. 

 

 
 

 
 

 
 

 
DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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